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ATOS UO PODER EXECUTIVO 

O Govern11dor r!o THri ; · n ?ed••r<Jl do Amnpá. 
11sando las at ·tbuiç·-,~ c•up !-;,• •· •tf..,re n ;,,, ' Ih it~>n• Il . 
d'l l1i'·'r•'i"· L••i n.' 4 I, ~~· •18 ,.,. jrm!'lrn OI' '!16q, l' t rnrlo 
em \'!~ta c> '11<' oon~t~ d" Pr·.c·P< o n '' -.fiQ ~"-'ii)P. 

RES'lLVf•. : 

Ar! . I 0 · D lt>.;::~r J•nrlc>rt>s 10 <::Fcrt>• a rio dt> Ohraa 
Públic !'l~ para toma r !H IJI• •Ji<•C"t ci:-. tlf' •p<,,Jda. c:om rPfe 
rén r:a no r~'rabim<•nto i o t'roj.·tn de I Vt'\ nh i ·•' totn UrhH· 
no dP f-'o;·to ~..irllnd<· 

P;1tt.c lo do St>tPntrUin. •;11 MaCRJ'lÍ ~-li de ·Hn~tc rlr. 
1.9í5, [~!'r da lwpúblic:1 P ~?' ri;-, Cn:wiin ch Tt-rr tnr r. F<·i!P
ral t!o /\mapa. 

r\rthur ,\zt>\'<>do flpnn in g 
G<wernador 

i'!., ,c•.•l -\:-~< • •• ., D ~~ 
Secretrtrio !'le Ohras Pttbli;ns 

(El n.0 01 .; ... ~,1 r:iP <Jgostn d\' l!lí:\ 

Reorganiza a .itJ'It'l :tlr,·:ica PPriclal cto Covt-rno do 
T er rit ório Federal elo '.llt'•P~ " d;J o~:tras provirií'f ll:i;,o 

O Governador 10 J'pn·it<Jrio F'edf•ra l do Antflpw, u~nn· 

do da~ ntribuiçôes qllP Ih!' cur.fPre o a rtigo 18, item 11. do 
Decret(.t-Lei n.0 411. d•• l'H ri~-> anei ro de l!l69. 

RESOLVE: 

Art. 1 o Firo -r IJrganizRda 01 Junta Med ica Per !c1a1 
do Go\erno do TE>ni•úr!o .;-Pderal do Amap'·· inst ituída pelo 
DECreto (E, nQ n 18, dr •::! dP setembro d.- I 974, pub ica do 
no Diâr!o Oficial de· nitciric cie 30 de setl'mbro de 1974, 
a qual p1surá a funr·t• nar junto a G Serl'ico àe Pessoal da 
Adm in 1stt ar:ão amap: t>nse. 

Art 2.0 - A .Junta Médica a ct ma m.-ncionarla S!:'r á 
contltltuida dos seguin\ is faculta tivos: 

P n •slde nte: 

-- Dr. R•lmunào Edua rdo de Mendonça Freire, '\1.édi
co da Senetaria d~ S11úde e Ação Social do Gove:t·no am a
paenso. 

Mem bros T itul11 res: 
-·- Dr. Olinto José Gonçlllves de Am or im, M(•dico da 

Divisão d e Saúde e Higiene; 
- Dr. Joã o Rarre to d~ Sou sa Filho, Capitão-Mé dico 

da l a. C:or.npanhia d o H .0 B&talhão de Infanta ria da Ba. Re
c,íllo Militar . 

Mem bro• Suplt~tl! s: 

- Dr. Raimundo Rodr igues da Cost a, Médico-Chefe 
fio Setor Amapá d• 9UC::AM: 

- Dr. Tito Wllge Gutierrez Alvorado. Médico da 
Seoretaria d e Saúde ~ Ação .Social, e 

- Dr. José Be:>:e rra Ped ros11. Ml>dico Inspetor da 
Saúàe dos P orloa nestn Capttal. 

Art. 1.• - N ct;: ~ eus ímp!id imeni oa terRporírio• ou 
e veatuall , subaiit"' o Pre11ldent t> d a J uJit• um los 
Membro• Tltulur u . 

Art. ,,. - O ltorblt de tunelonamu.to da Junta 

l'vl.oóiC'1 st>r'l e<;t":beleddo por ato normat ivo a ser baixado 
peln IJm t•'r du Serviço de Pel'soal do Gover no, em 
cor; <onan<.:Í<' cnm u qut> di~J.;Õe o Oecre to Fti!deral n .0 73 615. 

' dP 11 rJ,• ft> erPi ro ·i'.' l!li4. 

Art ;;o - R<>\'"gfldlls 11~ disposici\Ps em contrár io. 

P:J.i~L·ir· in s ... tpn tr ião, em l\1arapa, ?.R dr :lgnsto de 
lfl7:i. 11 6.'' <l" Hepúblicll e 32." <ia Criação do T et rltEil'io F t>
rlc>r<•l do Amap>l. 

ArthUI' Azt> vPdo Hen ning 
Gover nad or 

DumicJo Ca m pos d e M :J ~~tlhi'i!"s 

Sec. lnt. dt> Adm e Finan~·,,s 

N' n.'' !JiR de 2!1 de agnsto dP 19í:i 

- .\l 'er;'t li"poslllvos cio DacrPto (!'\ num PrO 028 d P 
23 clt> 'et~>.nbrn iP !97-! e d~ outras p rovid€-nç•as. 

() GovPrn:H:ior do Território Federal do Am a pá, usao· 
dl'l ~'l~ "tr ft'>•ti':'f> f' q '1' "' ti") e con to r~ o artigo I S. itcrr: 11, do 
D!'('l eto-LPI n• -t, I. de !18 d e ]anPlro de 196!1 e t endo em 
\'ista o di;:posto no De11r~to f'eclera l n.l' 73 61 :i, d e 11 de fe
verE>iro de 1914. 

RESOLV~~-

Art. lu - O a rtigo 4 .0 • do Dec1·eto (l'\1 nú mero 02B. 
d<' :>~ r!e sotembro de 1974. publicado no Dia rio Ofi cial co 
Terri tór io r!e 30 de sete mbro de l!lí4, qu e regulam~nta o 
(undonólmen to da Junba Médica P ericial do (; (lverno ama
pae nse. pa~ sa a tfl r a segu inte reda r;ão: 

- A J unta Medlcc. P Pri c1al t em por i"Cumblinaia 
prectpuu. os serviços de exames de s& nidade e capacidad e 
tí sica dos servidore s do Go verno do Território F<>d eral do 
Ama pá, para f~ns de a posenl aàsria . nomea ~·/íe s. co niratacõs. 
poss ~t •. licenças para tr atam ento d4! sa údP. rev isf. o d P apo
~entador!a e provento s . re adapta<;ões, r eversÕP$ ao sen·iço 
" nutras in ~p<'.;Õe s m édieas-periciais que fo ren , julg4il das 
r.pce~sá da r an Ser viço Púl!lll llo. 

§ 1.0 
- Os órglios da Admlnistnvão Públka l'ederal, 

e stadua l. rnu n1cip al , au tárquica, civil ou m ilitar. q ue por
vent u ra necessit arem d os serv iço ' profissionais da J unta 
Méelica Per icial para >i casos aoíma tndica doa. pocierio so-

' lic itar com ant • .:edi ocin, a trave s de ~fície d irlgid G ao So
vemo deste Terri tório, • colaboraçã o eve Rl ual ou perma
llente des~a órgão técnlao. 

!:i 2.0 - A Junta Médica fu ncionará ol>rlga\ orlamente 
n o mewmo prédio do Servl90 de Pessoa l ào Governo de 
T erritório, a fim de que possa r ecorre r, quaJtdo necessário, 
à verificação de dadú s funcienals nas flch11s dos serv ldgres 
P úbllaos, para preenuhlmente de ataa , lal.ldoa m•dlan ou 
out.ros documentes hullspen sávels à alualàatio da là.en
t !dnde ou quall flcalàO tloa pacientes . 

§ 3.0 - Para fins adminis t rativos a .J un ta Médica 
Per icial fioará subordina da dh·etam enle i Diretoria do Ser
v iço de Pessoal do Gover no amapae nse. permanecento. 
en t retant o, com seus m em bros a au \omla \écnicll. 

Art. 2.0 - Revogadas as d isposições em aontrário. 

Palác ls do Set ent riãll, em Maca pá. 28 de agosto 
d e I 975, 8tll! d a Repáblica e 32" da Criação do T erritório 
F ederal do Ama pá. 

Arthur Azevedo Hennin( 
Go v~rnader 

Dorn!clo OaJI\pOI •e Ma1alh lu 
lee. Int. d• Adm. • l'inan~u 
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As RPpa rliçõcs Pt'1bl icas I 

fsrrltori.ais Ll evedo remettr · 
o e*pedtente destt'liado à po- ~ 
hlicação neste l)JÁHIO Cfl
{'{AL diàriamentr, até às 
lil·ilQ horas. exceto aos aába
dol! quand( devera(, faZ't!·lo 
até às 11 :30 horas. 

:\H reei a .nações pePtinen· 
tef à mat t d ·: retrit.uil!a nol! 
•'a•os dP erro!- 011 omi<ei'le&, 
aever ão ~P l' form uladas por 
eaol'ito . ;i Se<;fo @e Hed a~;ao, 
du fl às 1 :1::~~: h• rr.s. nc má
ximo até í2 h o r a s ar1ts a 
sa ída <lnb órpllo~> oficiais 

EXP EDI ENT E 
IMPRENSA OFICIAL 

•• • •** ·~ 
DIRETOR 

f ·nrlos de Artthnde I mtlr., .. ... ' .... 
DIÁRIO 0FICIAI 

11 1 :1 F ~o nu Of.clnal' da lmpr('m:t. (} fi c.t:l 
~·AC.~A PA - 1. F. A~lAP1\ 

fl !1U&l 

~eme!'t t al. 

ASS l NATlHA~ 
l I~ 

Os orlgin: 1::: osvt>r!io ser 
dalllúgrafAdu~ ~ auteuticadoa. 1.r.'mestJ ai 
ress:nl vodas, I' OI qtwn , d<· .ti •. L;met P aYulso. 

2!'i,O'l 
12,;)(, 
6,25 
n.;w 

I Ae Repurtições P\itrlíou 
clogir-Pe~'tl às as&ht!furiB 
anuais renovadas até td de 
fevereir o de cada ano ~ àl! 

I inictadas, em qualquer êpoo.1 
petas órgAos comprtentes. 

1 A tlfn de posslbililar a 
r emess& de va1or e1:1 aoornpll
noodos de esolarecintentOoi 
qur. nto à mua aplicação, f'~'l· 
eitawos usem ot: inleres~:~ao(·~ 

' prt> terenclaln lt'nte ;:hequP n p 

\'8\t> fHIStaJ. 
1 Us suplementos às udl· 
t;õ• s do11 órgtotl ríirtn 1s só 
~ e fo1 neceríiú aoil at.,iuanlto 
qu ·• as solir.itrrem no ~tlt• da 
hHinat ma. 

•Plto ~!it:'loTIIl' I' t ffiet>àiJ ~ * • * • * * •' 
{ I «IBR /' SlLIA - f:ste fl iflrio Oficial f> ~nrontrafl~ pé.<rfl tHtu-

< • luth i o•. •-,' pút.ii<'<• 1~
drral te t·a um dN:t·ont0 út 

'!f;P 0. J-·'ura fa;tL r jur, & ê~~c 
t e rto~' (' (' I• ' f' l (' r a PO Salão z,ncir,nal e Internaciona l da Impren~<1. da J' xce ut:H ~~~ ~~~ J•61'll <; l"» - ~ 

a nual ~ qu 
8

t- .~nt lll 
11
t 

11 
plrr- C00 f Ef. P'RFSS, no «Brasília Imrerial Hote l> r!• ~· onto, \'"' "' f.rn\'ln esta 

r··ndidlo nl a tt t'tl llltoinuh r , " as s 1 11 r ~ pu< • - --- - - -
se- li o \( n,Pr, cu. quaiQIIf r Pnra ~acmtnr no!l assinan -~ A ft ~t r:<; 'Yitar r.(llt>çio 
época J1t'r ~ ... ,. 11 , d '> r u um I tes a veniicaçllo do prat.~.:o de de contllancactc no reorb l
no. 1 vali dade de suas !l @Sinaturru~, 1 ment o <lo'> jc11 r ai', cl < v e m 

na parte FUJ t>rinr d<· enderO• 08 aflt>inantes provide'llc tiH a 
ço vío impresoE< o número reaptctiva runva\'Rl• rom 
do tali.io li1· re ~iFI rü Cl n t>s e anteeadênria n>ir>in th rlf' 1 rit•-

n rust,. ll l' (a 'a f'}' l'::tt pJ.rr 
!:lrll~Hdt: ik· t' J'jlr,l '- o ft
t:i8itt &I' r .... n:· '~- .. ua avulso 
n n f' •• I'; cl n d t l 1 s; 11 ,('1 IH r1s 
[o'i'l' ll• • !11\0 11 (J(' t'No ',l'í, 
por DO\" dt>cvrl'lll\1 

As ll l'S illt\t\11'81! VPH('Idu~ 

noderãn Rer su ~ p. n~11~ ~<· n. 
aVl1;10 JJrl•vi<•. o arH en Qlll' linrlará. ta (30) dl r.s. 

{P) n" 0725 dC' 25 fie agnctd dP 1!171 

O Governndnr do T erritório FPrlf.'rnl do Atnopa, 
u~ando das att'ibui~·ões qu t> lhe são ennfPrifl'1s e m Lel, 

R ESOLVE: 

Art. 1° - Designar o 'J.0 Ten. P:Vl-Luiz Célio F'errri
r a, pertencente a Tabela d t> Pes~c.>ai ~=~pe<:ít.l ista Tempur á
l'io do Governo deste Territó1·io, l• •t;-tuu na Secreta n a rlc 
Segurança Pública, para exE- rcer as fu nçõe~ de Prefei t(J 
Municipa l de Oi11poque, s em prejuízo cios vencimentos e 
demais v antagens atualmente percebidns, a partir de 30 de 
agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Revogadas a s d isposiçõPs em contrário . 

Palácio do .Seten trião, em Macap~. 25 de ::Jg(•s to de 
1975, 86.0 da Rr>pú blica e 3?. .0 da Cr iação do Território Fe
der a l do Amapá. 

Arthur Azevedo H enning 
Governador 

( P) n.• 0727 de 26 de agQstn d e 1975 

O Governador do Território Fer:leral do Amapá, usRn
do das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tPndo 
em vista o que consta do Processo n ° 917/75-SESAS, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Dr. Franz R ulli Cc.sta, Secr e tá
ria Int~>rino de Saúde e A~ão Social deste Território. pa ra 
viajar Ja se do de &uas at rl buitões MA C' A P A - até 
Milnaus, capital do Estado do Amazon as, a fim rte t ratar 
j u nto à Coorden ação do Projeto Rondon, sediado naquel'a 
Cidade. de assuntos r elacionados eom a Secrf.'taria acim:a 
menciolladlil , n o periodo de 27 a 31 de agosto do corrente 
ano. 

Art. 2.0 
- Revogadu as dlsposi~ões tom contrário. 

Palácio do Setenbrião, e m Maoapá, 26 rte agosto d e 
J9í 5, 86.0 da R epúbiiGa e 32.0 da Criação do Território Fe
d era l Jo Amapá. 

~ ··thur Az9vedo Henn·n~ 
Governado r 

Cl?) n " 0728 de 26 de a~"storiE' 19 7 ~ 

O Governaaor do Território Federal do Amapa, usan
do das alribuit ões que lhe ~ão conferi-das e m Lei, e tendo 
em vista o que consta do Processo a .0 508/75-SEC, 

RESOLVE: 

Ar'. 1.0 - Elesignu Paulo Fer111ando ilatia\6 Guerra, 
Oll1J)&nte da hn9i o ee ProtuafJr do •Julno Mídlo, da T a
bela co Ptuoal 1E1poclallah Temporéri~ à~ G ov er11e d erie 
T e rrltórte, para exereer em ••8stiiu!çi o, o ca r l(o Ce Seora-

tarlo de Eclucacào <' Cu! turll, du• ante o período de IR a ?.2 
de agosl0 do con <'nt e an0, sem onus rara o Governo ama
paen ae. 

Art. 2.0 
- Re\·og<Hia~ as rlisp~..·s içÕP s em contrário. 

Pal·tCio do Set~>ntriiio, em Mac!lpR, 26 de agl1~10 dr 
197;'1, !li3'' da Jlepúblit:a e J~0 da C'rl aç;io do Território F'edc
t a\ do !\mapa. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) no 0730 de ~fi de agosto de 1975 

O Governador do TPrritório Federal do Amapá, u san
do das at ribuiçõe, fJUe lhe são confpridas em Lei, e tendo 
em vista o fJUe oc nst11 do Processo n <· 10 19 175-GAB, 

RESOLVE: 

Art 1° - Designll r Martinho Xavier dos Santos , 
ocupante d o eargo de Motori sta. ni\·el 12-C, d o Quadro de 

1 Funci r,n ários do Govt>rno d e~te Territó1 io. lotildfl no Ga
binete do Governador, com exerci cio n o Set<.r clt' A udi
l0ria , p:J r a viaJa r da stode de suas atribuições - M'lcap3 
- atl? o Mul'licípio d(• Am,lpá, conduzindn o ~enhor Pr e
feito e 11 equipP enc·uregada de asse ssoró-lo oo rec~>uimt>n
to da~ contas daquE"IP Município 

t\rl. 2.0 -- Revogadas as dispos i~·ões em I!Ontrúrio 

Palacio d o Setentr lão, em Macapa, 26 de r-go1sto d e 
1.975 86° flR R anública e 32° da C"ri·1 ~ão do Tf.'rrilt>do FPde
ra l d•1 Amapa. 

Arthur A7evedo He>Jning 
G overnarlor· 

CP) n• 0731 cie 26 de ago, to de 1975 

O Governador do Território Fede r1l do Amapli , 
usandn d11s atribuições que lhe são con feridas t'm Lei, e 
tendo em vista o que co•Hta do Processo n .0 1021 j7R-G AB, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar Raul Soa res Pereira de Souza. 
ocupante do cargo em comis~ão, ~ím bolo 7-r. re Chefe do 

' Setor de Auditoria, do Q uadro de P'unolonários do Governo 
deste Território. para viajar na sede de s uas atrfbwições -
Macapá - até a Município dn Amspá, a fim de averiguar 
os fatos relacionado~ com G incêndio ocorrido no S etor de 
Finanças da Prefe itura d aquela cidade. para pos terior to
mada de decisão, no prazo de três (3) d ia5. 

Art . 2.0 - Revogadas as dlspo11ições em contrário. 

Palácio de Setentrião, em MacaJ)á, 26 de agoroto de 
1075, 81.0 da República e 32.0 da G:riaçãe fie T errlt6rlo Fe
deral do A m apá. 

Art hur Ar:evedo H n a fng 
G ov er nador 

' 
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~-~--------------------------------~ 
Minis té rio do T ra balho 

Sel'rl'taria de Mào-de-O bn'l 

Prognmw lnt~n~ivo d E' Pre pa raçã0 d e 1\l i'ín-de-Obra 
PIPiViO 

rxt;nto r{,) 1\•nllO \(,lt;\",1 ce l>-' bl adr· pel o 1\'f!
nistt''ic, do T1~balhc ~l\10 PIPMO - C!imis~ão E"
pFc ia! rio T. F'. dn Am npá 

l~IJ i Ja·i"'s C'onw• n cnt• s do mês df' 11gosto 

tl O - Prt>l1zill ÕP i\la capó 

n) NútnPiO ,. d~ 1a r]a a.~s i tta t \1 1 3 rl o T"I Jn(\ lrl!

th·o: OH.!Ol - 00-! - Ofll 1;1 , ri., ();) Ol:U!> 
b) ~~L. mero, drt!a P \ alo1 rlo FmpE'nho: 0-1 

li J.(JB 75 - ~r$ 4 .0CI J,n 1 

r) ('n 'J P n 1111e1 • j.. trei'land• s: Hnpara dor 
r!~;- \ ar Ih•''-' ~i P trod , mP~t.•c,, - 15 

ll.O. :'i - A ;~o.' i acR•' ne> C'1 t•ciJto e As::;i :; tõncia Hural 
rjo T. F. do Am;;p - A C AP. I.'\ p 

:•) '\'t'lm·ro P dato rla ;;s,inatn ra do Te rmo A ii 
tiv,,: (),; llll - 00 5 - 017.'',' 5, de 05.0 ll .75 

b) '\Jú l1Pro. , ;;~ta e \'a l•,,. do F- m pen ho: 02 
Oi.Og,'/5 -- Cr$ 2 i5o .co 

c) Cur.-o e n ú m e ro d<' trein Addos : T rabalhador 
em Olericu ltura - 15. 

0.0.5 - .\s~oc iação H· ( 'rl·dito e Assi o: tê ncia Rural 
rio T . F elo Amap;1 - AC 1\R/ A P 

li) :'-Júm~ro e -la t a ria as~ i na tura ci o T ermo 
,-JL.i\·o: O!UOl - !lO!) - fllR I:), d,.. 05. 011. 75 

b) Número, da ta e valor <J o tmpt>nho 02 - Ol 08 75. 
Cr$ :Ul50,00 

c) C urso e Nú 'l'ero -j p treinandos: T rabalhador 
n a Fo r m aQão d e Pa~tagens 15 

O.O.fi - Assoc ta\ãn rJe Créd itü e Assistê n cia Rura l 
do T .P. 0(' \ma pá - A C AR: 

a) Nu mero e d ata un ,.:,.sinatu ra rlo Termo adi
tivo: QtU OJ - 005 - Ol H/ 75, d ~ 05.08.75 

h) Nú m r·ro. d~t 'l ' \'a lc .r d o e mpenho: 02 
ül.08.7.- - Cr$ 2 !l:=io,n" 

c·) C" urso e Ntt·r.t•to r j" Treinados: Agente de 
!lf:'Í-""a San itário \' get:.l - 15 
f/.1).!) - t\s~oci a ção rle C rédi to e Assis tPncia Rural 

do T . F . d n \rnapá - ACAn/ AP 
Ri NumPro e lfit<'l d a as<; inotura d o Termo Ji. di-

th·o: r,h l{)] - oo.' 020;75. d e 05 08.75 
b) Nume ro, d •'R P valo!' d o empe nho: 03 

01.0(1.7:) - Cr$ 3 ..: o .oo 
o) Curso e nttm~ ro de t r einandos: Artesena

to- 20 

0 .0 G. - ,\ ssociaçã o d e Crédito e Assistf>ncia Ru:ool 
dr, T . F. d o Amapá - ACAR/ AP 

o) Nú m o ro e dat a ria assinatura do Termo 
.\dit;vo: 06. 101 - 005 - 021 1 75 , de 05.08.75 

b' Nú mero , d ata e valon d o em penho: 03 -
O 1.08.75 - Cr$ 3.700.00 

c) C urso e N úm ero de Treinande>s: Costureiro 
(Co1 t e e Costura) - 15 

0.0.5 - Associação de Crédit o e Assistê ncia Rural 
d,J T F. do Amapá - AGAR/ AP: 

a ) Nú mero e d ata da a ssinatura do Termo 
Ad iti\o: 06. 101 - 005 - 022 /7 5, de 05.08 .75 
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b) N úme ro , d ata • valor do e m penho: O~ -
O 1.0 8.75 - Cr$ 2.450,00 

c) Curso e Númese de Treinandc s: T1 aba1hador 
na Cultura d a Mandioca - 15. 

Maoapá. 22 de agosto de 1 B75. 

L.ea ndro Alcantara Filho 
'omissão E~pecial do T. F. do Amepá 

Coordenado r 

Comissiio de lnqurrlo Adlllinistrativo 

Decr~to (P) n .0 0735. de 29.08 .75 

Portaria n.0 OI . de 2!1 d e a gosto de 1 97!). 

O Pr.ei:id e nte da Comi s~ão de Inqurritü Ad mi 
nJs tJ ati\·o, d-<:sigm.da pt' lo Dt:c: ~t e ( P ) n r. 0735 do 

' ~~xcel entí ~simc1 Senhc, r Gov t-rn ador do Território 
Federal do Amapá, de 29 de 11go~to de J Çl7!), 

RE 'OLVE, em cc n fo rmidade com o disposto 
110 art. 219, § l. 11

• do Es tatuto dos Funci on aria s 
C iv.i-3 ria União, designar o AuessGr rlt> Ad ministra
ção Jura ndi r Morais dos Santos. pert"I1C@nte à 

, Ta bf'l a rlt:> Pessoal E~pec ta l ista Tfm po r r.r ;o ri o Go
verno do T erritório , lotad o na Secn•tfi l !a de Edu
caçã c• e Cultura , para exercPr as ftx H,'Õr s de Se
cretc; ri o cia mes ma Comissão. 

Maee pá . 29 de agosto dP 1975. 

Raul Soares P ereira de SoU?a 
PPesidente 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDITA L de Praça , com prazo de 20 dias 

O Doutor Juiz do T raba lho, P residente da Jun
ta de Conciliação e .Julgamento de Maca pá. 

Faz sabe r a t odos quantos o prese nte Edital 
vi r em, ou de le notí cia ti verem que, no dia 26 de 
se t emuro de 1975. às 12:30 horas, n a sede desta 
.Junta. ú A-..·. Duqu e de Caxias, serão levados a 
pregão de venda e a rrematação. a quem ofe r ecer o 
maior lance s/a Av11. liação os be ns penho rados na 
execução m ov ida por Luiz Car los da Sih·:.~ , contra 
Ind. e Com ércio de Madeiras Cairo Ltda. be ns esses 
encontrados no Porto de Santana, nesta capi ta l e 
que são os seguintes: Uma canoa de nom e «Ana ... 
casco de m adeira, fundo chato, pr oa chata; popa 
lançada, mastro - 1; tipo E-2-C, comprime nto 16,80m; 

1 boca 5,80m: contorno 7 ,40rn: tonelada bruta 36.809; 
' tonelada líquida 3 :~.807 ; motor tipo S-1 1 0-BF , Fa

bricante Seffl es n º 5167, nº cilin dro 1: c iclo 2; ro
ta ção 550 rpm; combustíve l - Oleo Diesel: capaci
dade 200 litros, a qual foi a valiada em Cr$ 27.0 00,00 
(vinte e sete m il cruze iros). 

b) Número, data e valor do empenh~: 03 - 1 

01 08.75 - Cr$ 3.700.00 

Que m prete nder arre matar d itos bens deverá 
compare cer no dia, hora e local acima m t>ncionados, 
ficando cie n te de que dever á garantir o la nce com o 
sina l correspondente a 20% (vinte por cento) de seu 
va lor. E , para que ch egue ao conhecime nto dos in
t eressados, é passado o presente Edita l, que será 
publicado no «Diário da Justi ça », e afixado no lu
gar de costu m e na sede desta Junta. Macapá, 25 
de agosto de 1975. Eu, Manoel Vieira Façanha Enc. 
Seção de Execução DAI - 112.3 datilografei. E eu , 
Euton R a m os, Diretor de S ecretaria, subscrevo. 

c ) Cuvso e N ú mero de Treinandos: Costurt: iro 
(Corte e Costura) - 15 

0.0.5 - Asse ciação de Crédito e Assis tê aeia Rural 
do T. F . dlo Am ";-- ACAR/ AP: 

a) Númere • tiata tia aui•aiua d0 Tt!rmo 
Aditivo: Q6.101 - 005 - 023/ '1'5, de 05.08.71 

Adauto Cerqueira Santos 
Juiz Substituto na Presidência da JCJ/ Macapá 
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de MaN!prí 

E>iital de - Praça, com Prazo rie 20 Dia!'. 

i\ Doutora Ju ízo do Trabalhü, Presiden te da 
Junta de C•,nciliação e .Julgbmt nto de Ma ca pá. 

Fn' S•,b('r a t••rios quantos o prosente Edita l 
V'Ír"m. ou dele nc t1cia tn "'em que. ní dia 29 de 
setembro de 1 ~75. às U::w hot as, na sede des ta 
Junta. u :\v. Duque d' Caxias. !'erão levados a 
pC1b!Jco pre~>ftt de \'enàa e a! rHratllção, a quem 
ufer.ecet o mfJior lance [:ja Av ,Jiiac;ão os be ns 
penhora lo.~ na execução movida por T"mi•todes 
p,lch •co dt: :\l(or-iiS. contra Dum,ngo~; de Brito 
A \'tnn pi•. 

Bens esses encontr,idos à lc•ca li jsde de Pedra 
Branca - !\lac11pá. 

E que são (lS S"'guinte: Um~ rartidfl de ma
deira. sc>ndo :i(lO tarugos de acap\1, com 12 p<dmos 
cada e GOO pa lmos de t stt ios de acapú. tur!o ava
liado em CrS 1.!100,00 (h um mil e qui n hentos 
cruzeir.o") 

Que m pretendEI arr t>matar d~tos bens deverá 
compa r tce!' no dü,, hma e ioC'al acima menoionadc s, 
ficando ci?nte de que devtra garantu o lancE' 
com o sinGI c·orrespon d t-nte a 2lJ' (\ inte por rento) 
de seu v alor. E, para que chaguL at) C'ünhedmtnto 
dos interessados, é pa::.sado o p1--~eJ te Ecli t1:d, que 
SLrá publicado no « Di:üjo da .Ju:-tic.;«» e afixado 
no 'ugar dP costu mE". na sede- rlesta .Junta. Macapá, 
21 de agosto de 1975. Eu . (Manot·l Vitira Façanha ) 
E nc. Seção E:x ecução DAI - ! l2 . .i datilografei. 
E eu, (Euton Ra m os Dire to~; de S~>rretari a, subscrevo . 

Iracilda Câm ara Co11rêa. 
.Juíza Presidente da JCJ de Ma ca pá 

~~-------~---------------·~------------

Pr efeitur a Mu nicipa l de Jf acapd 

Decreto nº 031/75-GAB-PMM 

Declar a de u tilidade púbhca. para fins 
de des a p ropropriação. uma á rea da bt>r.ra 
urban a, d estina d:<1 à oriação e me lhora
l a mento de cen t ros da população, ~ituado 

nesta cidade de Macapá, Capita l do T er
ritór io F ed er a I do A m a pá. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usa ndo d a s 
at ribu.içê\es q ue lhe são con feridas pe lo inciso li. 
do art. 48, do Decreto-Lei nº 411, de 8 de janeiro 
de 1969, te n do err. v ista o d isposto nos art s. 5,0 , 

a líne a «e>' e 6 .0 do Decreto- Lei n.0 3365, de 2 1 de 
jan ei ro de 1941 , 

D e cr e ta : 

Ar t J Y É declarada i~> u t lirl~ d E p ública , 
pa i a f ins dt! de,;a propriação , um á r• a de terra com 
3.86(i.385 m 2 (trl's milhões, oitoc ntc s e sesse nta 
e seis m il, t r P?• n t os e oitenta e cinctJ metros qua
d rados), situado no Bam;o do Buritiza l, ne sta cida
de de Macapá, C apital do T e r ritó r io F e d eral do 
Amapá. 

Art. 2.0 - A área reierida no artigo anterior 
tem forma de polígono irregular, com as seguintes 
caracteríaticas e confrcmtações: limita-se ao Norte 
pela diaeonal traçada da A veBiàa Antênie To~aA-

tins à A ven}da Desidf'·r.io Antônio C'oêlh o. a partir 
da Rua S a ntos Dumont; à Lec;.te pt·la Ressaca do 
BeiPc l: ao Sul. em parte com a Ressaca do Beirol 
e Re~saca do Tacará; e a Oeste pda Reso;:aca do 
Chico Dias, de acordo com a planta e m emoria l 
d<"scritivo C(111s t antes dos prc1CE'SSOS n.0 s 0403/75 , de 
21 de janeiro de Hl75 e 070a 74. d to 19 de dez~.:m
bro de 1974. 

Ar t. 3.0 - A Prdeitura Municipal de Macapá, 
at ravés do Departam ento de Obr as e Viação , pro
moverá a dt>sap1 opriação da área de t err a d e que 
trata este Decreto na forma da le g islaçã o vigente- . 

A r.t. 4º - Este Decreto entra ra e m vigor n a 
data de sua publicação , revogari a as ctispnsições e m 
contrário. 

Cumpr1-"P, Rc.gistr" sP e Publiqu e-se. 

Paléicio 31 d~> M rço. 14 riP agosto d~ 1975. 

Clei ton F'ie-ueiredo d-' Azeve do 
Prt>f< ito Municipal ele M!icap ~ 

Publicad•> l\est~> Df·partsn ~nto ele Ad m inistraçi:o 
a 1s H dias do mês df' a~o-to d e 1975. 

r:r on° Newton Dougl.1s Bar:tta dos S~ntos 
Diretor fio Dept" . de l\dmi>nistração 

Santos Futebol Clube 
Fundado em li dE> Maio de !973 

ESTATUTOS 

(Continuaç:io do número an te riori 

d) - Elaborar mensa lmente, o in!c·rm e financei ro 
encam inhado uma yia ao Presidente e afixando, ainda uma 
via em lug!l r de acesso d os a~socindos; 

e ) - fazer os res pect ivo s lançament9s n os livros de 
contabJiidade do clube . 

Art. 32.0 - Compete ao 2~ Tesoure iro: 

a) - substituir o 1.0 Tesour~iro em s uas fa ltas e 
lmp~>dlmentos; e 

h) - auxiliar a Dlr t>lOJ ia quando netles~tllrio . 

Ar t. 3~º - Compeie ao Diretor Social: 
a ) - organizar as reuniões e promoções sociais de

vid,mPnte auturiladns pela DlrPtoria, 
hl - ter ~PU cargo as organizações da~ divl'rsi'íeii 

gNni~ rt>meten do a Diretoria r eldtório menaal d e suas ati
vidades. 

Art. 34.0 - Compete ao Di rt>t<·r d e Ji;sporte: 
a) - ter a se u CJr.go \ocio o mov iment os esp•rtivo 

do clubP: 
b1 - P romon•r torneios e convênio com clubes dl

veJ·sos. 
Art. 35.0 - Com pete ao Diret or El e pub lic idade: 
a) - ter a seu cargo todcJ o muvimenlo publlcitário 

do c luhe, fazendo prop::H(anda em jornais, r adlos e impres-
sos; 

b) - p ropor a Diretor ia p lano9 publi ci tári o~ para le
var ao povo meihor conceit o social do Clube . 

Art 36." - Com pet e ao Diret or de patrimônio: 
a) - te r a seu ca rgo o p Rt rlmônlo do clube , lançan

do e m livro próprio e pat r imônio em e;era l (móveis e se
move nte) 

b) - é v eliado ao Di re t or de pat rlmé nio o emprésti
mo ~e q ua lquer ma t e rial do clube, sem a dPvida autoriza
çlío da Dlret~:~ ria. 

Do Coniielho P'lscal 
Ar\. 37.0 

- O Conae lho 'P'Isral é ~onatltuido p or irês 
(31 m em b ros e fetivos e igual n ú m ero Je suplente s, qual
q ue r dute~ para subst ltuh' qualquer daquelea eleitos e m 
Aa& embléla Gera l. 

§ 1.0 
- Os cempon ent e s do Consdho l'!scal i e m 

mandato por um (I) ano, não pgdendo ser ree le itos para 
periotto imediato. 

§ !I! - Em sua primeira reuniio os componentes Co 
Conae lhe escolher!'Cl eatre si um uere,ário. 

(Coatlua •• prblme aúaero) 


	

